INDICAÇÃO Nº 1382, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Fazenda, para que seja agilizada a liberação de recursos financeiros para que possa vir a ser construídas as obras da Sede do 19º Batalhão da Polícia Militar/Metropolitano da Vila Nova York.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação prende-se a necessidade de alojar o 19º BPM/M em prédio próprio, pois o atual prédio é particular, proveniente de uma firma de amortecedores, imóvel este que sofreu reforma para que o 19o BPM/M fosse instalado a Av. Aricanduva, no. 7.700, local este longe da área de sua atuação. A futura construção seria em terreno de propriedade do Estado, mais precisamente da Secretaria de Habitação (C.D.H.U.), sito a Fazenda da Juta, onde tal Batalhão estaria junto à aproximadamente 100.000 à 200.000 mil munícipes que até então não possuem hoje uma proteção e um amparo policial militar. Tal empreendimento viria a melhorar as condições e a qualidade de vida desta população no que diz respeito a Segurança Pública.

>
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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